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Bruno Farias garante 
investimentos para 

Felisburgo

STJ e o “ovo da 
serpente” 

Começou o Mucuri Arte, 
em Teófilo Otoni

Participe!

Prefeitura de Caraí inaugura novo aparelho de 
Raio-X no Hospital Municipal

O novo equipamento vai facilitar na operacionalização dos serviços de raio-x para a população local
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STJ e o “ovo da 
serpente” 

O Superior Tribu-
nal de Justiça (ST|J) 
noticiou, sem muito 
alarde, no último dia 
6 de outubro, impor-
tante decisão profe-
rida pela Terceira 
Seção, que definiu 
que o interrogatório 
do réu é o último ato 
da instrução crimi-
nal, apontando que 
a possibilidade de in-
versão da ordem pre-
vista no artigo 400 do 
Código de Processo 
Penal (CPP) diz res-
peito apenas à oitiva 
das testemunhas, po-
rém deixou plantado 
o “ovo da serpente”, 
uma vez que condi-
cionou, perigosamen-
te, o reconhecimento 
da nulidade decor-
rente de uma indevi-
da inversão, ao exigir 
demonstração do pre-
juízo para a defesa. 
Além disso, a defesa 
deve arguir no mo-
mento oportuno, sob 
pena de preclusão.  
O relator do recurso 
(Recurso Especial nº 
1.946.472/PR), minis-
tro Messod Azulay 
Neto, firmou enten-
dimento, no que foi 
acompanhado pela 
maioria dos Ministro 
que compõe a Tercei-
ra Seção, no sentido 
de “o interrogatório é 
o ato final da instru-
ção, presumindo-se a 
sua nulidade, eis que 
viola o princípio do 
devido processo legal, 
ficando autorizada 
somente a inversão 
da ordem exclusiva-
mente para a oitiva 
das testemunhas de 

acusação e de defe-
sa”, no entanto, dei-
xou assente que a 
presunção é relativa, 
ao afirmar, repita-se, 
perigosamente, que 
“a defesa deve arguir 
no momento opor-
tuno, sob pena de 
preclusão, incumbin-
do-lhe ainda apontar 
o prejuízo sofrido”.  
Em relação a presun-
ção relativa de nulida-
de, o ministro relator 
destacou: “Sob outro 
enfoque, ao réu in-
cumbe arguir a nuli-
dade na própria audi-
ência ou no primeiro 
momento oportuno, 
salvo situação extra-
ordinária em que de-
verá argumentar a 
excepcionalidade no 
primeiro momento 
em que tiver conheci-
mento da inversão da 
ordem em questão. 
Cabe também à de-
fesa a demonstração 
do prejuízo concreto 
sofrido pelo réu, uma 
vez que se extrai do 
ordenamento, a regra 
geral segundo a qual, 
as nulidades devem 
ser apontadas tão 
logo se tome conhe-
cimento delas, ou no 
momento legalmente 
previsto, sob pena de 
preclusão, confor-
me dispõe o art. 572 
e incisos, do CPP”. 
Com efeito, o “ovo da 
serpente”, o “prenún-
cio do mal” decorre 
de forma inequívoca 
da decisão da Tercei-
ra Seção, explica-se. 
Ao exigir que a defesa 
demonstre o preju-
ízo concreto, a Ter-
ceira Seção atribuiu 
aos juízes um poder 
supremo, na medida 

em que, invariavel-
mente, são eles que 
irão decidir se houve 
ou não prejuízo. Lan-
çarão nos autos que 
não vislumbro pre-
juízo, haja vista que 
são eles os destina-
tários finais das pro-
vas e os depoimen-
tos das testemunhas 
e os interrogatórios 
dos réus na mais são 
do que provas orais.  
Em verdade, a Tercei-
ra Seção reconheceu a 
importância do inter-
rogatório com uma 
mão, ao determinar 
a impossibilidade da 
inversão, mas retirou 
com a outra, ao con-
signar que eventu-
al inversão indevida 
deve ser arguida pela 
defesa e demonstra-
do o prejuízo concre-
to. Ora, o que seria 
o prejuízo concreto 
para os eminente Mi-
nistros da Terceira 
Seção? O prejuízo 
concreto para um ma-
gistrado e o mesmo 
em relação ao outro?  
Não se pode olvidar 
que o interrogató-
rio somente será um 
ato pleno de defesa, 
na medida em que 
o réu tenha acesso, 
antecipadamente, a 
todas as provas pro-
duzidas, independen-
temente do teor de 
eventual depoimen-
to prestado por uma 
testemunha ouvida 
por carta precatória, 
ou seja, mesmo que 
nada acrescente ao 
conteúdo da acusa-
ção. O contraditório 
e a ampla defesa, são 
direito fundamentais 
salvaguardados como 
cláusulas pétreas na 

Constituição Fede-
ral, constante deste 
a sua gestação, du-
rante constituinte.  
A decisão da Terceira 
Seção, subliminar-
mente, relativiza esses 
direitos fundamen-
tais, condicionando 
a sua aplicação a de-
monstração de even-
tual prejuízo concre-
to. Daqui a pouco o 
Superior Tribunal 
de Justiça pode fle-
xibilizar outros atos 
processuais, como a 
apresentação da res-
posta a acusação ou 
as alegações finais 
(memoriais escritos), 
ao argumento de que 
a defesa não logrou 
demonstrar que as 
suas apresentações, a 
tempo e modo, pode-
riam modificar o pa-
norama processual.  
Ao ler o voto do Emi-
nente Relator, não 
consigo deixar de me 
lembrar do poema 
de Eduardo Alves 
da Costa, intitulado 
“No Caminho, com 
Maiakóvski”, o qual 
trago o trecho mais 
conhecido, dessa be-
líssima obra, sím-
bolo da luta contra 
a ditadura militar:  
“Na primeira noite 
eles se aproximam  
e roubam uma flor  
do nosso jardim.  
E não dizemos nada.  
Na segunda noite, 
já não se escondem;  
pisam as flores,  
matam nosso cão,  
e não dizemos nada.  
Até que um dia,  
o mais frágil deles  
entra sozinho 
em nossa casa,  
rouba-nos a luz, e,  
c o n h e c e n -

do nosso medo,  
arranca-nos a 
voz da garganta.  
E já não podemos 
dizer nada. (…)”  
Acredito que o an-
tídoto ao veneno da 
serpente que está sen-
do gestada no ovo, 
pode ser extraído dos 
julgados do Supre-
mo Tribunal Federal, 
como a decisão pro-
ferida pelo Ministro 
Alexandre de Mora-
es, no HC n° 176.332/
SP, a qual determinou 
a realização de novo 
interrogatório, como 
último ato de instru-
ção, sem condicionar 
a demonstração do 
prejuízo concreto, 
lançado pela Tercei-
ra Seção do STJ, in 
verbis: “O direito de 
falar por último está 
contido no exercício 
pleno da ampla de-
fesa englobando a 
possibilidade de re-
futar TODAS, abso-
lutamente TODAS 
as informações, ale-
gações, depoimentos, 
insinuações, provas e 
indícios em geral que 
possam, direta ou in-
diretamente, influen-
ciar e fundamentar 
uma futura condena-
ção penal”. Moraes 
segue afirmando que 
o “devido processo 
legal, ampla defesa 
e contraditório, por-
tanto, exigem que o 
réu se manifeste após 
ter o pleno conheci-
mento de toda a ati-
vidade probatória 
realizada durante o 
processo, podendo 
contraditar todos os 
argumentos trazidos 
nos autos” e con-
cluiu destacando que 

o “réu tem o direito 
de examinar cada 
um dos fatos que lhe 
são imputados, assim 
como as provas que 
os amparam, e tam-
bém o direito de con-
testar, posteriormen-
te, seu inteiro teor; 
ou seja, o “direito de 
falar por último””.  
Tal como nos aler-
ta Eduardo Alves da 
Costa, não podemos 
deixar que os Tribu-
nais assumam as ve-
zes de constituintes 
originários e ponham 
a abaixo direitos fun-
damentais dos réus. 
Para além de funda-
mentais, são direitos 
protegidos contra 
toda e qualquer ma-
nobra tendente a abo-
li-lo. Oxalá que os ad-
vogados criminalistas 
lutem para que essa 
decisão, proferida 
pelo rito de recursos 
repetitivos, que re-
verberará para todos 
os tribunais de ins-
tância inferior, seja 
aniquilada por uma 
decisão do Supremo 
Tribunal Federal, ou, 
do contrário, estare-
mos no mesmo cami-
nho de Maiakóvski.  
Marcelo Aith é ad-
vogado, latin legum 
magister (LL.M) em 
direito penal econô-
mico pelo IDP (Ins-
tituto Brasileiro de 
Ensino e Pesquisa), 
especialista em Blan-
queo de Capitales 
pela Universidade 
de Salamanca (ESP), 
mestrando em Direi-
to Penal pela PUC-SP 
e presidente da Co-
missão Estadual de 
Direito Penal Econô-
mico da Abracrim-SP
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Prefeitura de Caraí inaugura novo Raio-X no 
Hospital Municipal

CARAÍ - Nesse 
sábado (07), a Pre-
feitura Municipal 
de Caraí, por meio 
da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, 
entregou um novo 
aparelho de Raio-X 
para a utilização 
da população no 
hospital municipal 
São João Batista.
Estiveram presentes 
o prefeito Rodrigo, 
o secretário de Saú-
de, Erik Bicalho, a 
diretora do hospital, 
Tereza,  a presiden-
te da Câmara Mu-
nicipal, vereado-
res e funcionários 
do nosocômio.
Em sua fala, o pre-
feito Rodrigo agra-
deceu a todos pelos 
esforços, e lembrou 
que o hospital aten-
de não apenas a po-
pulação de Caraí, 
mas de outros mu-
nicípios vizinhos.
“Agradeço ao es-
forço de todos por 

essa conquista. 
Nossa gestão, nos-
sa equipe, todos do 
hospital, não medi-
ram esforços para 
que essa moderni-
zação acontecesse 
no nosso hospital. 
Gostaria de salien-
tar que o Hospital 
Municipal de Caraí 
trabalha de portas 
abertas via SUS, 
ou seja, ele acaba 
atendendo toda a 
região, justamen-
te pela qualidade 
do seu corpo téc-
nico, dos serviços 
aqui prestados, e 
da qualidade da sua 
estrutura”, frisou.
Já o secretário Erik 
lembrou das difi-
culdades  para o 
aparelho de Raio-X 
se tornar realidade.
“Só nós sabemos a 
dificuldade que foi 
para conseguir as 
autorizações devi-
das por parte das 
autoridades compe-

tentes para que con-
seguíssemos chegar 
aqui hoje  realizan-
do a instalação des-
te aparelho de Raio
-X”, destacou ele.
Antes do descer-
ramento da placa 
inaugural, o padre 
local fez as bençãos 
da sala e do novo 
equipamento, junto 
aos funcionários do 
hospital que acom-
panharam o evento.
O operador da má-
quina destacou que, 
além de mais mo-
derno, o novo apa-
relho possibilitará 
menor radiação, 
tanto para os funcio-
nários quanto os pa-
cientes do Raio-X, 
garantindo melhor 
qualidade na pres-
tação dos serviços.
O prefeito Ro-
drigo disse ainda 
que haverá outras 
reformas no hos-
pital para aconte-
cer brevemente.

O novo equipamento vai facilitar na operacionalização dos serviços de raio-x para a população local
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Deputado Bruno Farias firma compromisso de destinar mais de 
R$ 1 milhão e ambulância UTI para Felisburgo

DA REDAÇÃO - O 
deputado federal Bru-
no Farias (Avante) 
recebeu, em seu gabi-
nete parlamentar, em 
Brasília, o prefeito da 
cidade  de Felisbur-
go, Ideuvan de Sou-
za Avelar (PSDB).
Na pauta do encontro 
temas concernentes 
ao desenvolvimen-
to do município do 
Nordeste Mineiro. Na 
ocasião, Farias des-
tacou que ficou acer-
tado alguns investi-
mentos para a cidade.
“Vou apertar a mão do 
prefeito Ideuvan para 
firmar um compromis-
so de garantir, já para o 
ano que vem, mais de 
R$ 1 milhão de reais 

em investimentos, por 
meio de emendas par-
lamentares do nosso 
gabinete, para o mu-
nicípio de Felisburgo. 
Vamos destinar ainda 
uma ambulância UTI 
para melhorar o aten-
dimento em saúde da 
população local”, ga-
rantiu o parlamentar, 
que vem se destacan-
do por praticamente 
salvar os municípios 
da região com emen-
das parlamentares 
em tempos de queda 
de repasses do FMP. 
Bruno garantiu ain-
da que brevemente 
irá visitar a cidade. 
“Vou garantir também, 
que em breve visitarei a 
cidade, para levar estas 

Anúncio aconteceu durante visita do prefeito da cidade ao gabinete do parlamentar em Brasília

notícias pessoalmente 
ao povo de Felisbur-
go. Nosso objetivo é 
garantir o desenvolvi-
mento para a cidade.
Por sua vez, o pre-
feito Ideuvan ficou 
agraecido com os re-
cursos recebidos. Ele 
disse ainda que a ci-
dade acolherá Bru-
no de braços abertos.
“Vamos esperar você 
lá em Felisburgo, e se 
Deus quiser recom-
pensaremos este in-
vestimento que está 
dando em nossa cida-
de. O investimento é 
de suma importância  
para o município”, 
destacou o chefe do 
executivo da cida-
de do Jequitinhonha.
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Começou o Mucuri Arte, desta vez em Teófilo Otoni

TEÓFILO OTONI - 
Começou nesta segun-
da-feira (09), o maior 
Festival de Cultura e 
Arte do Vale do Mu-
curi já começou, e ele 
está sendo realizado 
em Teófilo Otoni. Não 
deixe de participar.
O Mucuri Arte já foi re-
alizado em outras cida-
des do Vale do Mucuri, 
e mobilizou totalmen-
te as cidades do Vale. 
Ressalta-se que este é 
o único evento cultu-
ral do Vale do Mucuri, 
sempre realizado em 
uma cidade diferente.
Durante os dias de 
evento todo o municí-
pio é tomado por diver-
sos eventos culturais, 
nos distritos, comuni-
dades e na sede urbana.

Cultura, diversão e arte

Há oficinas de teatro, 
shows musicais, apre-
sentações da cultura 
indígena das aldeias 
com ritual e dança, 
Concurso de Poesia 
com inscritos de várias 
partes do estado, Con-
curso da melhor Can-
ção… É um rico e ini-
gualável momento de 
apresentações culturais 

de arte, artesanato e 
folclore típicos do Vale 
do Mucuri, sem igual.
É a história da região 
se movimentando em 
oficinas pelas ruas da 
cidade, tudo gratui-
tamente e feito por 
pessoas comuns ex-
perimentadas no meio 
cultural, que fazem 
acontecer na arte coti-
diana até grandes no-
mes do Vale Mucuri, 
como Bilora, Rubinho 
do Vale, Tadeu Fran-
co e Pereira da Viola.
É uma vasta progra-
mação. Escolha seu 
local e chegue mais 
para acompanhar o 
melhor que o Vale 
do Mucuri tem pra te 
oferecer em Arte, Cul-
tura e Entretenimen-
to de qualidade feito 
pelos filhos da terra.
O evento é uma par-
ceria do Governo de 
Minas, com o Institu-
to Vale Mais, Instituto 
Nosso Mucuri, Pre-
feitura, dentre outros.
Vale super a pena con-
ferir este espetáculo de 
5 dias de cultura e arte 
pelas ruas, galpões e 
palcos de Teófilo Otoni.
Os eventos potencia-
lizam os atores locais.

Evento é o maior movimento de cultura e arte do Vale do Mucuri
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TÉO

A empresa Mineração Moriá LTDA ME, vem tornar públi-
co que requereu Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS jun-
to a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, para Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revesti-
mento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento 
Processo Administrativo nº 1570/2023, ANM nº 830.927/2010.


